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PODER EXECUTIVO
Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL
Av. Senador Eurico Rezende, n~ 780 1 Centro 1 Boa Esperança/ES 1 CEP 29.845-000

Telefone: (27) 3768 6547 1 E-mau: gabinete~boaesperanca.es.gov.br 1 www.boaes~eranca.es.pov.br

OF. GPMLPMBE N° 423/2023
Boa Esperança - ES, 16 de outubro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor,
CARLOS VENÂNCIO
Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança - ES

Assunto: Encaminha Resposta ao OFÍCIO CÂMARA N° 173/2023

Senhor Presidente,

1. Em resposta ao Oficio epigrafado que foi encaminhado a este gabinete, oficio CMBE
n° 173/2023, com requerimento de informação n° 020/2023 de autoria da Comissão
Permanente de Desenvolvimento Urbano e Transporte, Agricultura e Meio Ambiente,
segue em anexo OFÍCIO SEPLAG/PMBE n° 90/2023 em resposta ao requerimento
de informação

2. Por fim, colocamo-nos a disposição de Vossa Excelência para quaisquer

eventualidades pertinentes que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

FERNANDA SIQUEIWAJ$USSAI MILANESE
Prefeita Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CARLOS VENANCIO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA/ES

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO DE COMISSÃO PERMANENTE N° 020/2023

Os membros da Comissão Permanente de Desenvolvimento tJrbano e Transportes,
Agricultura e Meio Ambiente, ao final assinado, vem respeitosamente, nos termos do artigo
63, § 30, do Regimento Interno, REQUERER, que seja expedido oficio com o fim de informar
sobre:

Solicita informaçi~es com relação a uma~den~incia recebida pela Câmara, através do E-SIC,
referente à utilização supostamente inélevida de “box” do Terminal Rodoviário, mais
especificamente, ao box utilizado pelo Wernerson Rebonattj:

a) Na ausência de uma legislação pertinente à regularização da posse/uso dos
comerciantes dos “box” da Rodoviária, como se dá essa averiguação do uso de tal bem
ptiblico?

b) Se há algum procedimento de autorização, qual a situação da pessoa denunciada
(Wemerson Rebonatti)?

e) Há algum tipo de fiscalização do Executivo? De que forma se dá?

Assim sendo, requer-se que seja encaminhado o presente à Prefeita Municipal de Boa
Esperança/ES.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Boa Esperança/ES, 03 de julho de

~
Auclison Gonçalves Gomes

Vice-Presidente da CODUTAMA

~tLosa
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Dos Santos
Presidente da CODUTAMA
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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PODER EXECUTIVO
Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 1 Centro Boa Esperança/ES CEP 29.845-000

Telefone: (27) 3768 6518 1 E-mau: planejamentogestao@boaesperanca.es.gov.br 1 www.boaes~eranca.es.sov.br

OF. SEPLAG/PMBE N° 90/2023

Boa Esperança - ES, 03 de outubro de 2023.

Ao Sr.

ALDO BATISTA DO SANTOS
Presidente da Comissão Permanente de pesenvolvimento Urbano e Transportes,
Agricultura e Meio Ambiente

Assunto: Resposta à Requerimento de Inforr~ação n° 020/20~3

Prezado Senhor,

Em resposta ao Requerimento de Informação n° 020/2023 encaminhado pelo Ofício

CMBE n° 173/2023 no dia 14 de julho de 2023, informamos que:

a) Há legislação que regula a posse/uso, e se dá através de chamamento público para

cessão onerosa;

b) O Sr. Wemerson Rebonati de Oliveira, não possuía qualquer autorização do

município para utilizar o espaço anexo ao seu ponto usual.

c) O município possui fiscal de obras e postura, que à época notificou formalmente

o Sr. Wemerson Rebonati de Oliveira sobre os danos ao patrimônio público e

invasão do imóvel público.

É importante informar que no caso em tela, o município ajuizou ação no Juízo de Boa

Esperança — Vara Única, sob o seguinte número: Processo N° 5000501-

37.2023.8.08.0009 - REITEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707), e o

mesmo encontra-se em tramitação no fórum desta comarca e o município aguarda

manifestação do juiz competente.

Sendo só para o momento, nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.

fls.15
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PODER EXECUTIVO
Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 1 Centro J Boa Esperança/ES 1 CEP 29.845-000
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Respeitosamente,

MAXWEL PATRIC DE Assinado de forma digital por
r~Af~I IDA MAXWEL PATRIC DE MOURA
IVI~JF~r. ~MARlNHO:091 77473728

MARI N HO:091 77473728 Dados: 2023.10.03 13:41:10 -0300

MAXWEL PATRIC DE MOURA MARINHO
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão
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